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ERRATA
ERRATA PORTARIA Nº 487 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

A Portaria nº. 487 de 07 de novembro de 2022, publicado na edição nº. 1062 de 07 
de dezembro de 2022, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a 
seguinte correção: 

Onde se lê: Nomear a Srª. ELOIZA DE SOUZA BELOTTI CURTY, para o cargo comissio-
nado de Supervisor de Engenharia e Sinalização, símbolo COS, da Secretaria Munici-
pal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 

Leia-se: Nomear a Srª. ELOIZA BELOTTI CURTY, para o cargo comissionado de Super-
visor de Engenharia e Sinalização, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Seguran-
ça, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade 
com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 13 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

3BIO Nº 1065 - GUAPIMIRIM13 de Dezembro de 2022 CIDADE DE



PORTARIA Nº 489 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR para que surta seus devidos efeitos, a Mesa Diretora do Conselho 
Municipal do Ambiente e Saneamento Básico de Guapimirim, Estado do Rio de Ja-
neiro, eleita em reunião ordinária no dia primeiro de dezembro de dois mil e vinte e 
dois e de acordo com as Leis Complementares nº 002/2004 e nº 012/2013.

Presidente: Mayara Barroso de Faria (Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade).
Vice-Presidente: Paulo Sérgio da Costa Martins (Associação Cultural Nascente Pequena).
1ª Secretária: Elizabeth de Souza Egito (Secretaria Municipal de Urbanismo e Regu-
larização Fundiária).
2ª Secretária: Deborah de Almeida Pessoa de Souza (Associação de Catadores de 
Materiais Recicláveis de Guapimirim - Coletivo das Flores).
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01/12/2022.

Guapimirim, 13 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA

DECRETO N.º 2268 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 64.343,74 (Sessen-
ta e quatro mil trezentos e quarenta e três reais e setenta e quatro centavos) para 
restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.02 04.122.0010.2.003 – 880 33.90.36 1.704.99 3.210,00
02.09 10.302.0058.2.013 – 324 33.90.30 2.635.00 41.133,74
02.03 02.061.0010.2.002 – 875 33.90.92 1.500.99 10.000,00
02.03 04.122.0010.2.010 - 077 31.90.92 1.500.99 10.000,00

TOTAL 64.343,74

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.02 04.128.0010.2.143 – 061 33.90.39 1.704.99 3.210,00
02.09 10.302.0058.1.002 – 329 44.90.52 2.635.00 60,00
02.09 10.302.0058.1.013 – 890 44.90.61 2.635.00 500,00
02.09 10.302.0058.2.013 – 878 33.90.92 2.635.00 9.823,71
02.09 10.305.0038.1.002 – 343 44.90.52 2.635.00 30.750,03
02.36 04.122.0010.2.010 – 791 33.90.49 1.500.99 20.000,00

 TOTAL 64.343,74

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 13 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS

DECRETO Nº 2269 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.124.446,61 (Um milhão cento e vinte qua-
tro mil quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e um centavos), conforme 
valor apurado no quadro em anexo, distribuídos nas seguintes dotações:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.09 10.301.0057.2.010 – 300 31.90.11 1.621.99 1.124.446,61

TOTAL 1.124.446,61

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 13 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

HOMOLOGAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 4710/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 36/2021 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Órgão Público integrante do Poder Executivo 
Municipal, e a  empresa MARINU ASFALTO E PAVIMENTACAO LTDA. 

OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato nº 36/2021, a partir do dia 17 de 
novembro de 2022, nos termos previstos em sua cláusula quinta. 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

VALOR: R$ 2.283.750,00 (Dois milhões duzentos e oitenta e três mil e setecentos e 
cinquenta reais). 

FUNDAMENTO: Este contrato rege-se pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
bem como as demais normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 16 de novembro de 2022. 

 
Fábio Rangel Maceira  

Prefeitura de Guapimirim/RJ 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos  

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

PROCESSO N° 6255/2022 

INSTRUMENTO: CONTRATO N° 22/2022 (PROCESSO 3466/2021) 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, e a empresa Q R MONITORAMENTO E CONSULTORIA LTDA. 

OBJETO: Reajuste dos valores inicialmente pactuados no contrato 22/2022 em virtude de 
repactuação no percentual de 9,94752%. 

VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 152.836,77 (cento e cinquenta e dois mil oitocentos e 
trinta e seis reais e setenta e sete centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 06/12/2022. 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, artigo 65, § 8° e Acórdão 
976/2005 TCU-Plenário. 

EXTRATOS

AVISOS
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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